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ÓnCÃO GERENCIADOR: Secretaria de Infraestrutura, Transportes E Urbanismo do Município deJaguadbe/CB.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 09.03.07/2022
ATA: Ata de Registro de Preços N" 09.03.01,/2022
UNIDADE GESTORAADERENTE (CARONA): Secretaria de Saúde do Município de ltaitinga/CE,.

1. ABERTUR,A.:
Por ordem do(a) Ilrno(a). Senhor(a) Secretário de Saúde de Itaittnga/CE é instaurado nesta data o presente

Procedimento Administrativo de Adesão (Carona) à Àta de Registto de Preços N" 09.03.01 /2022 tendo como órgão

gerenciador a Secretaria de Infraestrututa, Transportes E Urbanismo do Município de Jagoaribe/CE, otigem Pregão

Eletrônico n" 09.03,01/2022, com fundamento no artigo 15, da Lei Federal n" 8.666/93 e no 22 do Decteto Fedetal n"

7.892/2013, considerando as disposições da Lei n" 1.0.520, de 17 de julho de 2002, cconsiderando ainda, a Lei n"

8.666/93,altenda e consolidada,Conttatação de serviço de fornecimento de equipamentos e hardwares. instalação, e

manutenção de plataformaintegrada de suporte operacional para telemetria e controle externo de veículos via satélite

por gps/gsm/gprs/edge, e gerenciamento e controle informaazado da fuota, com uso de tecnologia qrcode ou sensor

à" 
"pto*i*"çaó, 

.o*o -eio de intermediação do pagamento para aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e diesel),

bem como de peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva, Iavagem e borracharia.

2. JUSTIFICATIVA:
O Secretaria de Saúde, justifica-se a necessidade de gerir o serviço de fornecimento de equipamentos e

hardwares, instalação, e manutenção de plataforma integrada de suporte operacional para telemetria e controle externo

de veículos via satélite por gps/gsm/prs/edge, e gerenciamento e conttole informatizado da frota, com uso de

tecnologia qrcode o,, ,.rrroi- de aproximação, como meio de intermediação do pagamento Para . 
aquìsição de

combus-tíveis (gasolina. etanol e diesel), bem como de peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e

botncharia,pâfâ um melhor planejamento e coutlole dos gastos da secretaria'

O Secretaria de Saúäe, no âmbito de suas competências, tendo em vista o fornecimento supracitado são de

essencial importância prl:a as atividades administrativas bem como a rnanutenção das atividades exercidas pelos

servidores e iantas outras demandas necessárias para cumprir sua finalidade institucional'

O contrato em análise visa o gedr o sewiço de fomecimento de equipamentos e hatdwares. instalação, e

manutenção de plataformaintegrada de suporte operacional para telemetria e controle externo de veículos e serviços de

-un,rt.nião pråventi ra . .orr.úrru, lavagim e boracharia, representa economia, petmite superação de problemas

operacionais e oferece maior flexibilidade de desempenho.

O serviço de intermediação, administraçao e gerenciamento, através de sistema informatizado integrado

próprio ou contratado, compatÍvel com hardwere estação terminal de acesso com sistema plug andplay em obd' para

?'orneci*"nto e reposição i" p"çu, e acessórios em geral serviços de borach¿ria. lavagem simples e 
_co-mpleta 

de

veículos. troca de filtos e óleos. como também, manutenção preventiva e corretiva attavés de tede de estabelecimentos

credenciados pela contratada com uso de tecnologia qrcode ou sensor de aptoximaçã"o pata atendimento das

necessidades da ftota de veículos da conftatante,pata atendet a af:rJ frota de veículos e outros que porventura forem

adquiridos durante a vigência do Contrato, p.rt.n..nte ao Secretaria de Saúde de ltuanga/CF. tudo conforme

especihcações contidas nò t.r*o de refetência e demais exigências contidas no Edital.

Como se sabe, o artigo 22 do Decreto Federafn" 7.892/201.3, os órgãos do Município de ltaitinga/CB,

visando uma maior celeridade e um melhot aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer uso das Âtas de

Registro de Preços durante sua vigência, celebiadas por qualquet 619ão ou entidade.da Administração Públic ' n^

.oãdição de órgao aderente ov 'larofla", mediante ptêvia coÀsulta ao 619ão gerenciador, desde que devidamente

comptovada
E

a vantagem.
do conhecimento desse órgão que a Secretaria de Infraestrutura, Ttanspoftes e Urbanismo do Município de

Jaguarlbe/CE celebtou a A.ta de Registro de Preços N" 09.03.01 /2022, em decorrência a do Pregão Eletônico n"

09.03.0t/2022, aftavés da qual Promoveu o Registro de pteço visando a Contatação de serviço de fornecimento
t t a Ia
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equipamentos e hardwares, instalação, e manutenção de platafotma integtada de suporte operacional pata telemetria e

controle extefno de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e conttole informatizado da

frota, com uso de tecnologia QRcode ou sensor de aproximação, como meio de intermediação do pagamento Para

aquisição de combustíveis (gasolina. etanol e diesel), bem como de peças e serviços de manutenção preventiva e

corretiva, lavagem e borracharia, pertencente a Secretarias de Educação de Itaianga/CE,, tudo conforme especificações

contidas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital, conforme quadro demonsttativo.

3. ESPECIFI ES

Em decorrência disto, a conffatação aqui pretendida será efetuada com os fornecedores acima, tendo em vista

que apresentou os menores preços na licitação acima identiftcada, as quais são vantajosas Para ao Secretaria de Saúde,

consoante pesquisa de pteços rcaldzada pelo setor competente,

4. DA FORMA DE EXECUçAO
4.1. O Contrato deverá ser executado Ftelmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e

segurança, cliligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhot técnica aplicável, de

acãrdo .o- "r cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial,

+.2. lExãcução do contrato deverá ser acompanhada e fiscahzada pelo gestor do contrato da secretatia contratante,

especialmente designado.
+.à. O representante da secretaria contratante anotatâ em registro ptóprio todas as ocottências telacionadas com a

execuçãoão contrato, determinando o que fornecessárioàrcgalatização das faltas ou defeitos observados,

4,4. As decisões e providências que ,r1trrp"t.^r.rtt a competência do representante deverão ser solicitadas a seus

superiores em tempo hábil pata a adoção das rnedidas convenientes,

¿.6. O exercício di ftscabzição ou o acompanhamento será exetcido no intetesse da Secretaria de Secretada de Saúde e

não exclui nem reduz a responsabilidade åa Contratada ou de seu agente ou PrePosto, inclusive perante terceiros, por

quaisquer irteguladdad.r, ã^.o, resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes' não

implica co-responsabiüdade do Poder Público ou de seus agentes e Pfepostos'
4,6. Quaisquer exigências da Frscalização inerent.r uo ob;.to do Contrato deverão ser Prontamente atendidas pela

Corrtr"t^d", sem óirrs p^r^^ Contratante. A Contratada é obrigada 
^teparat, 

corriý, substituir, às suas expensas' no

&ctt a aa s at tat aÒl a' io¡' lt' l .jllt!'

\Q Av. Cel, Virgflio Távora, 1710, ltaltinga'Ce

L (85)3377-1361
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EMPRES,{: TSERV GESTÃO DE BENEFICIOS EIRELI - CNPJ: 13.858.769/0001-97

LOTE II - SERVIÇOS DE PLATAFORMA INTEGR DA DE SUPORTE OPER CTON^L PAnA CONTROLE, MONITOII-AMENTO E GEST^O DE
FIIOTA

qTD

MESES

Vt UNITARIO TAXA

DE

eoulf'rsnaçÃo

VATOR

TOTAT
UND

QrD/ vt
ESTIMADOITEM ESPECTFTCAçÄO

o,o% 900.000,00SERV 900.000,00

SERVIçO DE INTERNMDIAçÃO, ADMINISTRAçÃO E GERENCI.AMENTO, ATRAVËS

DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO PRÓPRIO OU CONTRATADO,

COMPATIVEL COM HARDWERE ESTAçÃO TERMINAL DE ACESSO COM

S|STEMAPLUG AND PI-AY EM OBD, PARA AQUISIAO ç Oe COn/leUSrfVet
(GASOLINA, ETANOL E DIESEL), ETRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTO

CREDENCIADOS PELA CONTRATADA, COM USO DE TECNOLOGIA QRCODE OU

SRNDOR DE APROXTMAçÄO PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA FROTA

DF VFICIII OS DA CONTRATANTE.

03

350.000,00350,000,00 0,o%SERV04

SERVIçO DE INTERMEDIAçÃO, ADMINISTRAçÄO E GERENCIAMENTO, ATRAVÉS

DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO PROPRIO OU CONTRATADO,

COMPATIVEL COM HARDWERE ESTAçÃO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA

PLUG AND PI.AY EM OBD. PARA FORNECIMENTO E REPOSIçAO DE PEçAS E

ACESSÓRIOS EM GERAL, SERVIçOS DE BORRACHARIA. LAVAGEM SIMPLES E

coMpLETA DE vEfcuLos, TRocA DE FtLTRos E óLEos. coMo rAMBÉM,

MANUTENçÃO PREVENTIVA E CORRETIVA ATRAVÉS DE REDE DE

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PELA CONTRATADA COM USO DE

VALOR TOTAT GtOBAL: R$ 1.250.000,00

ffi
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todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuizo da apltcação das penalidades

cabíveis

4.7. Os serviços ou/fornecimento deverão ser executados pela empresa conftatada obedecendo as norrnas e condições

estabelecidas no Termo de Refetência,
5. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTBS
5.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instfumento convocatório, da Lei

Federal rf 8.666/93,altenda e consolidada e da Lei Federal n" 70'520/02'
5.2. O Contratado obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos itens [citados dentto dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o

especilrcaclo no instrumento convocatório, no A.nexo l, que îaz parte deste instrumento, observando ainda todas as

,ror*u, técnicas que eventualmente regulem o fotnecimento, resPonsabilzando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pågamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de odgem federal, estadual

e municipal, bern como, q.tuLq.r.l èn.urgot judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, .fiscais 
e

comerciais resultantes d" ã*ec.rção do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, ern

decorrência do fornecimento;
c) arcperia4 cordgir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incoreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a tetceiros, decotrentes de sua culpa ou dolo

na execução do forneiimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabildade a ltscalização ou o acompanharnenlo

pelo órgão interessado;
ã¡ i"a.ãt preposto, aceito pela Ädministração,para representá-lo na execução do conttato. As decisões e providências

que ultrapãsrãr.* 
" 

competência do representante do conttatado devetão ser comunicadas a seus superiores em temPo

hâbiJpara a adoção das medidas convenientes;

f) aciitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se ftzerem no fomecimento, até 250/o

þinte e cinco por cento) do valor iniéial atuahzado do contrato, na forma do $ 1" do attigo 65 da Lei n" 8.666/93;

g) entregar os itens de forma a não compÍometer o funcionamento dos serviços do Município;

Ë) .o*rrtti."r antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em desacordo com

as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de fafuramentos extJaordinários sob o pretexto

de perfeito funcionamento e conclusão do obieto contratado.

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas teclamações se obriga a atender Prontamente,
bem como clar ciência ao Município, imediatam.ri. . por escrito, de qualquer anormalidade que veriFtcar quando da

execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer Frscalizaçã,o do Município, no tocante ao fornecimento dos itens, assim como ao

cumprimento das obrigações previstas nesta .Ata;

k) piorr"r todos os rrrJior rr....sátios à gatantia da plena opetacionalidade do fotnecimento, inclusive considerados os

casos de greve ou paralisação de qualquer naí)tez^;
l) comuni"car imedlatamente ao Município qualquer alter.ação ocorrida no endereço, conta bancâria e outros iulgáveis
necessários pata recebimento de correspondência;
m) possibiliiar ao Município efetuar viitoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições pata atendimento do

objeto contratual;
n) substiruir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, no prrrzo de 24 (vinte e quatro) homs úteis da

,á..rru, no todo oL 
"r¡¡ 

purt. oì it.n, recrrsadãs pela Administração, caso constatadas divergências ¡as especificações, às

normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado;

o) providenciar,nopràro deatê24 (vinte e quatro) hotas, por sua conta e sem ônus pano Município, a correção ou

substinrição, dos itens que apresentem defeito de fabdcação;

p) mantet, sob ". p.nu. d" l.i, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações' documentos,

ãspecificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomat conhecimento ou ter acesso' ou que

venham a ser confiados, sejam relacionados ou não corn o fomecimento objeto desta ata;

attaa ittaaa* a a t a ta å
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q) manter seus ernpregados, quando nas dependências do Município, devidamente identificados com crachâ subscrito

pela Contratada, no qual constará, no mínimo, sva razão social, nome completo do empregado e fotognîtz3x4;
t) arcat com as despesas com embalagem, seguro e trânsporte dos itens até o(s) local(is) de entrega;

s) informar nas embalagens de trânsporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na pt6pÅa embalagem, em letras de

tamanho compatível, os seguintes dados: fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, no e data da

Ordem de compra/Autonzaçã.o de fornecimento e o nome da fomecedo:.af fabncante;
t) manter, duraÀte a vigência deste contrato, todas as condições de habiJitação e qualif,tcação exigidas no Edital relativo

à licitação da qual deiorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que será

observado, quando dos pagarnentos à Contratada.
5.2,1. No caio de constãtação da inadequação dos bens fornecidos às norrnas e exigências especihcadas no Termo de

Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Conttatante os recusará, devendo îo Prazo máximo de 24 (vinte

e quatto) horas ser adequados às supracitadas condições;

5.3. A Contratante obdga-se a:

5.3.1. Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se

fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente,

forem solicitados;
5.3.2.E,fefuar ofagamento âo Contratado na fotma prevista neste instrumento.
6. DAS SANçOES
6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, setão aplicadas, sem ptejuzo das sanções previstas na

Lei n" 8.666/93, altenda e consolidada, as seguintes penas:

6.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantivet a Cafia Proposta, falhar ou fuaudat na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude ftscal,îtcatâ impedido de licitat e contratar

com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

L Multa de até 200/o þinte pot cento) sobre o valor total do contrato:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter aCatta Proposta;
c) Ftaudar na execução do conttato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1.2, Multa mol:ertôtia de 0,570 (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer obieto

registrado solicitado, contados do reèebimento da ordem de compraf autoÅzação de fornecimento no endereço

constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze pot cento) sobte o valot do pedido, caso seja inferior a 30

(tdnta) dias;

ò.t,¡. Multu motatíÅa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta)

dias no fornecimento do bem requisitado;
6.2. Na hipótese de ato ilícitó, outras ocorrências que possam acaffetat ttanstomos ao desenvolvimento do

fornecimento f entega dos bens, às atividades da administração, desde que não catba a apltcação de sanção mais grave,

ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro

de Preços, tto .ontt"io o.r .ttt outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, setão

aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nó 8.666/93, alterada e consolidad^, e rta Lei n" 70.520/02,

as seguintes penas:
6.2.1. Advertência;
6.2.2. Multa de 7o/o (um pot cento) até 200/o (vinte por cento) sobte o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo da ata ou do conttato, conforme o caso;

6.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no Pfazo de 5 (cinco) dias a contat da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de A¡recadação Municipal - DAM'
6.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sefá automaticamente descontado do pagamento a que o

Iicitante fizer jus.
I a I I a I a ata t I a a ö a
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6.3.2.p.;mcaso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valot devido será cobrado adminisÚativamente

ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução Ftscal, com os encargos

correspondentes.
6.4. A; pârtes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8,666193,ahe1r;da

e consolidada e no instrumento convocatótio.
6.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de fotça maiot e não eximirá a Conúatada das penalidades a

que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato'

O.e. Apar-o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste

Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favot da Conttatada ou cobradas

judicialmente, na inexistência deste.

e.Z. ¡r parres se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8'666/93, akenda

e consolidada e no instrumento convocatório,
7. DA RESCISÃO
7,7. A inexecução total ou parcial do presente contfato enseja a sua rescisão, com as consequências conffatuais, as

previstas em lei e no Edital.
i.2. n¿^ da aphcação das multas já previstas, o presente contrato Ítcará rescindido de pleno direito, independente de

notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Conffatada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas

decorrentes'de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou

nas hipóteses ptevistãs ná Legislaçao, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
7.3. Oprocedimento de rescisão observará os ditames ptevistos nos attigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

8 - CONDrçÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da enttegafrecebimento dos ptodutos e o

.rrcaminhumento da documentação úatada neste subitem, através de crédito na Conta Bancâna do fotnecedor ou

através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:

a) Nota Fiscal/fatura discdminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestot do contrato;

b) CRF - Cerrificado de Reguladdade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

c) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

e. DA DOTAçÃO ORçAMENTÄRIA
9.1. Despesa a ier custeaãa com recurso oriundo do Tesouro Municipal devidamente alocado no orçamento Municipal

pwa o tespectivo exetcício em vigot, classificado sob o código: 1'3'07'70'1'22.0111.2.066.0000'

lZ.Oz.tO.lOt.O1tz.Z.Ol+.0000 e 13.02.10.302.0773.2.077.0000, elemento sob o código: 3.3.90.39.00. Fonte de Recurso:

1.500.1002.00 e 1,600.0000.00.
10. PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. O pnzo de validade é de 72 (doze) meses, ^ conterr da data de assinatura deste instrumento, podendo ser

prorrogado, na fotrna do Att.57, da Lei Fedetal 8.666/93 e suas demais alterações.

Isto posto, considerando a manifestavantagem dos pteços tegistrados na Ata de Registro de Preços

aludida, a Prefeitura Municipal de Itaitinga através do Secretario de Saúde oPta Por aderir à Ata de Registro de Pteços

identificada à epígrafe, notadamente quanto aos itens tratados acima.

Itaittnga/CE,, 03 de fevereiro de 2023.

HID VÁ, SOUSA
Servidot M N'0103136
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